
PREFEITURA M UNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI N° 1.410/2017

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO
ESPECIAL No oRÇAMENTO MUNICIPAL
vIGENTE E DA oUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUIA
BRANCA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
faço Saber que a Cãmara Municipal de Aguia
Branca aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito
especial nO valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), no orçamento municipal
para O exercicio de 2017, anulando-Se igual valor na dotação Orçamentária descrita
no Art. 3°.

Art. 2°. O crédito especial ora aberto terá a seguinte Classificação:

008 SECRE''ARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
008 SECRE ARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
12 EDUCACAO
122 ADMINISTRACAO GERAL
0022 GESTAO ADMINISTRATIVA DA EDUCACAO MUNICIPAL
2.031 MANUTENCAO DOS SERVIÇOS GERAIS DA SEMEC
111.00.00.000 RESSARCIMENTO DE DESPESA DE PESSOAL
REOUISITADO

Art. 3°. OS recursos para abertura do Credito especial mencionado
acima advirão de anulação na seguinte dotação Orçamentária:

008 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
014 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO BASICA
12 EDUCACAO
305 EDUCACAO INFANTIL
0025 MANUTENÇÃO E REvITALIzAçAO DO ENSINO INFANTIL
3.024 EXPANSÃO E MELHORIAS NA REDE FISICA DO ENSINO
INFANTM
4.4.00.51000 OBRAS E INSTALACOES
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Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua Iíâublicação1 revogadas
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Águia Branca/ES, 30 de junho de
2017.

ANGELO NTONIÓ coRTELETTI
Pre I_,iƒta Municipal


